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Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

 
A Vereadora que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno desta 

Casa, ouvido o Plenário, INDICA as Suas Excelências Senhor Ataíl Marques do Amaral, 
Prefeito Municipal, Senhora Joelma Gomes da Silva, Secretária Municipal de Ação Social, 
Emprego e Renda, Senhor Ney Rondon Marques, Secretário Municipal de Infraestrutura, 
no sentido de buscar entendimentos e tomadas de providências necessárias para 
realização de demarcação de rampas para deficientes nas calçadas, praças e repartições 
públicas do município de Poconé-MT. 

  
Na cidade de Poconé existem várias pessoas andando em cadeiras de 

rodas ou em muletas. Essas pessoas são deficientes físicos, que perderam os movimentos 
realizados pelas pernas por motivos de doenças ou muitas vezes por acidentes de 
trânsito, ou ainda por alguma anomalia genética. É muito difícil a locomoção de pessoas 
portadoras de necessidades especiais pelas ruas, praças e repartições públicas da cidade 
de Poconé. É necessário que o Poder Público faça adaptação e muitas melhorias para a 
locomoção e garantias de melhores condições de vidas a estas pessoas. Respeitar os 
deficientes é reconhecer que eles possuem os mesmos direitos que nós aos bens da 
sociedade, pelo o que esperamos contar com a acolhida do Poder Executivo para tornar a 
vida desses portadores um pouco mais digna com qualidade e respeito. 

 
 

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 01 de fevereiro de 2019. 
 
 

Vereadora Meyrinalva Furtado, PSDB. 
 
  


